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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021 

 

  Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a 

contratação de serviço de assessoria na área de contabilidade pública, gestão pública e 

planejamento visando o acompanhamento e controle da execução orçamentária, 

acompanhamento da execução das metas fiscais, sugerindo correções e adequações 

visando o cumprimento das normas orçamentárias que possuem pertinência ao objeto 

contratado, para atender à demanda da Câmara Municipal de Bodó/RN, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste procedimento. A motivação se dá pela 

impossibilidade da realização de concorrência em face da singularidade do serviço, nos 

termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, o que se faz impossível a determinação de 

critério objetivo de concorrência. Contrata-se, portanto, a MARIA DA SALETE 

BARACHO – ME, CNPJ: 17.473.118/0001-30, prestador do serviço em tela. 

 

 

Bodó/RN, 15 de março de 2021 

 

____________________________________ 

Camila Isabele Sousa Luiz 

Presidente da Câmara Municipal de Bodó 


